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TERRA DA MANGA  

D   E   C   R   E   T   O              N.º 7390/2024 

=DE     11     DE     DEZEMBRO    2024= 
 

“DISPÕE SOBRE A CORREÇÃO MONETÁRIA DO 
VALOR DA CONTRIBUIÇÃO PARA CUSTEIO DA 
ILUMINAÇÃO PÚBLICA-CIP-, INSTITUIDA PELA LEI 
MUNICIPAL Nº 2478/2001 COM ALTERAÇÕES 
INTRODUZIDAS PELAS LEIS N.ºs 3003/2004 E 
4242/2015”::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::: 

 

O SENHOR PAULO JOSÉ BRIGLIADORI, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JARDINÓPOLIS, 
ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE CONFERE O INCISO V DO 
ART. 57 DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO, E, 
CONSIDERANDO o disposto no art. 97 § 2º do CTN - Código Nacional Tributário; 
CONSIDERANDO precedentes dos Tribunais Superiores (vide STF, RE 200844 AgR/PR, RE 
648245/MG, RE 191855/SP) bem como enunciado sumular n° 160, do E. STJ, de que a mera 
atualização monetária, com base nos índices oficiais de correção monetária, não implica em 
majoração de tributo; destacando que a correção monetária não gera ganho patrimonial ao credor 
nem enriquece ou empobrece qualquer das partes da relação; ao revés, apenas mantém incólume 
o patrimônio do credor, evitando o enriquecimento do devedor em seu prejuízo, em razão do 
decurso do tempo, sendo essa mero regramento que visa garantir o valor real da moeda, cuja norma 
que fixa seus índices possui natureza processual (STF, AgRg em AgRg em RE 217.561); 
CONSIDERANDO que a iluminação pública é um bem de uso comum e que não pode haver 
interrupção de tal serviço; 
CONSIDERANDO o atual momento econômico que passa o país, penalizando os municípios na 
execução de muitos trabalhos e serviços essenciais a toda população, refletido no estudo realizado 
pelo setor financeiro do Município que apurou déficit da CIP na ordem de R$ 328.262,03; 
CONSIDERANDO que o último reajuste da Contribuição de Iluminação Pública ocorreu no mês de 
maio de 2019 conforme Decreto Municipal nº 5.894/2019; 
CONSIDERANDO, ainda, que o Município para manter os serviços de Iluminação Pública, vem 
utilizando de recursos próprios para manter este serviço à população; 
CONSIDERANDO, por fim, o acumulado do IGP-M(FGV) de 48,038739% (art. 14, Lei 
Complementar 01/2004) do período compreendido entre 01/12/2019 a 31/12/2021 e o acumulado 
do IPCA (IBGE) de 14,331404% (Lei Complementar 02/2021) do período compreendido entre 
01/01/2022 a 01/10/2024; 

D  E  C  R  E  T  A: 
 

Art. 1º. O valor da Contribuição de Iluminação Pública-CIP- para custeio dos serviços, previsto na 
Lei nº 2478, de 12 de fevereiro de 2001 com alterações introduzidas pelas Leis nº 3003, de 
16 de dezembro de 2004 e 4242, de 03 de fevereiro de 2015, passa, nos art. 97 § 2º do 
CTN - Código Nacional Tributário, para R$ 14,61 (catorze reais e sessenta e um centavos). 

 

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

 

                   Prefeitura Municipal de Jardinópolis, 11 de dezembro de 2024. 
 

 
 
 

                                                        PAULO JOSÉ BRIGLIADORI 
Prefeito Municipal 
 

PUBLICADO E REGISTRADO NO SETOR DO EXPEDIENTE DA SECRETARIA DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS/SP, EM 11 DE DEZEMBRO DE 2024. 
 
 
 

 
                                             MÁRCIA APARECIDA RODRIGUES  
                                              Secretária da Prefeitura Municipal 

PAULO JOSE 

BRIGLIADORI:06257997801

Assinado de forma digital por 

PAULO JOSE 

BRIGLIADORI:06257997801 

Dados: 2024.12.11 11:33:10 -03'00'

MARCIA APARECIDA 

RODRIGUES:03455623808

Assinado de forma digital por MARCIA 

APARECIDA RODRIGUES:03455623808 

Dados: 2024.12.11 13:30:15 -03'00'

PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais

Atos Oficiais

Decretos

Decretos
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TERRA DA MANGA                                                                        Dec7391.-2024- fls.1 

 

D   E   C   R   E   T   O           N.º 7391/2024 

=DE    11    DE    DEZEMBRO    DE    2024= 
 

“DISPÕE SOBRE SUPLEMENTAÇÃO DE DOTAÇÃO(ÕES) 
ORÇAMENTÁRIA(S) CONSIGNADA(S) NO VIGENTE 
ORÇAMENTO”::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::: 

 
O SENHOR PAULO JOSÉ BRIGLIADORI, PREFEITO MUNICIPAL DO MUNICÍPIO E COMARCA DE 
JARDINÓPOLIS, ESTADO DE SÃO PAULO, COM BASE NO ARTIGO 43 DA LEI FEDERAL Nº. 4320, DE 17 
DE MARÇO DE 1964 E NO ARTIGO 4º. DA LEI ORÇAMENTÁRIA MUNICIPAL Nº. 4925 DE 
18/NOVEMBRO/2022, CONSOLIDADO PELO DECRETO Nº. 7140, DE 03/JANEIRO/2024 E SUAS 
POSTERIORES ALTERAÇÕES, 
 

D   E   C   R   E   T   A: 
 
ARTIGO 1º. Fica aberto no Setor de Contabilidade e Empenho, crédito suplementar na importância de R$ 

220.000,00=(duzentos e vinte mil reais) para reforço da(s) dotação(ões) orçamentária(s) 
abaixo mencionada(s): 

 
 02 – EXECUTIVO  
 14 – SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS  
 17.512.0025.2.071 – Abastecimento de Água, Coleta, Tratamento e 

Destinação Final do Esgoto Sanitário 
 

597 3.3.90.30.00.01.7110 – Material de Consumo ------------------------------------------------ R$      220.000,00 
 
ARTIGO 2º. O crédito constante do artigo anterior será coberto através da(s) anulação(ões) parcial(is) e total(is) 

da(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s): 
 

 02 – EXECUTIVO  
 14 – SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS  
 17.512.0025.2.071 – Abastecimento de Água, Coleta, Tratamento e 

Destinação Final do Esgoto Sanitário 
 

599 3.3.90.39.00.01.7110 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica ------------- R$      220.000,00 
 
ARTIGO 3º.   Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  
 
 

Prefeitura Municipal de Jardinópolis/SP, 11 de dezembro de 2024. 
 
 

 
 
 

PAULO JOSÉ BRIGLIADORI 
Prefeito Municipal  

 
PUBLICADO E REGISTRADO NO SETOR DO EXPEDIENTE DA SECRETARIA DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS/SP, EM 11 DE DEZEMBRO DE 2024. 
        
 
 
 

MARCIA APARECIDA RODRIGUES                                                                       
Secretária da Prefeitura Municipal 

PAULO JOSE 

BRIGLIADORI:0625

7997801

Assinado de forma digital por 

PAULO JOSE 

BRIGLIADORI:06257997801 

Dados: 2024.12.11 11:41:14 

-03'00'

MARCIA APARECIDA 

RODRIGUES:0345562

3808

Assinado de forma digital por 

MARCIA APARECIDA 

RODRIGUES:03455623808 

Dados: 2024.12.11 13:32:17 -03'00'
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TERRA DA MANGA          
 
 

D  E  C  R  E  T  O                     N.º 7392/2024 

=De   11    de   Dezembro   de   2024= 
 
 

“AUTORIZA A ABERTURA E FUNCIONAMENTO 
DO COMÉRCIO EM GERAL, EM CARÁTER 
EXCEPCIONAL, NA FORMA QUE ESPECIFICA":: 

 

O SENHOR PAULO JOSÉ BRIGLIADORI, PREFEITO MUNICIPAL DE 
JARDINÓPOLIS, ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE 
LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI, 
 

CONSIDERANDO as festividades alusivas ao NATAL e a 
CONFRATERNIZAÇÃO UNIVERSAL, com o objetivo de se dar melhores 
condições ao comércio local, notadamente aos consumidores, 
 

D   E   C   R   E   T   A:  
 

ARTIGO 1º. Fica autorizado, a partir desta data, em caráter 
excepcional, independentemente de requerimento, a 
abertura e funcionamento do comércio em geral, na 
sede deste Município e no Distrito de Jurucê, até findar o 
Mês de Dezembro de 2024, no seguinte horário: 

 
I- De segunda a domingo: das 08h às 22h. 

 
Parágrafo Único. Excetua-se das regras deste artigo o dia 25 de 

dezembro de 2024 (Natal). 
 
ARTIGO 2º. Este Decreto entra em vigor nesta data, revogadas as 

disposições em contrário. 
 
 

                      Prefeitura Municipal de Jardinópolis/SP, 11 de dezembro de 2024. 
 

 
 
 

                              PAULO JOSÉ BRIGLIADORI 
                                     Prefeito Municipal 

 
 

PUBLICADO E REGISTRADO NO SETOR DO EXPEDIENTE DA SECRETARIA DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS/SP, EM 11 DE DEZEMBRO DE 2024. 
 
 
 

     MÁRCIA APARECIDA RODRIGUES 
                Secretaria da Prefeitura Municipal 

PAULO JOSE 

BRIGLIADORI:0625799

7801

Assinado de forma digital por 

PAULO JOSE 

BRIGLIADORI:06257997801 

Dados: 2024.12.11 11:42:04 -03'00'

MARCIA APARECIDA 

RODRIGUES:03455623808

Assinado de forma digital por 

MARCIA APARECIDA 

RODRIGUES:03455623808 

Dados: 2024.12.11 13:31:56 -03'00'
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TERRA DA MANGA 
Dec7393-2024-fls. 1 

 

D  E  C  R  E  T  O                      N.º 7393/2024 

=De     11   DE    DEZEMBRO   de     2024= 

 

 “DISPÕE SOBRE ALTERAÇÃO DOS 

MEMBROS QUE COMPÕEM O CONSELHO 

MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

(CMAS), PARA O BIÊNIO DE 2024-

2025"::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::: 
 

O SENHOR PAULO JOSÉ BRIGLIADORI, PREFEITO MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS, 
ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR 
LEI, 
CONSIDERANDO os termos contidos no Memorando sob n.º 16.826, da Presidente do 
Conselho Municipal de Assistência Social, solicitando que seja alterado alguns dos membros 
que compõem o Conselho Municipal de Assistência Social (CMAS), especificamente na 
representação da Secretaria Municipal de Educação e Secretaria Municipal de Finanças e 
Orçamento; 

D  E  C  R  E  T  A: 
 
ARTIGO 1º:  O Conselho Municipal de Assistência Social (CMAS), biênio 2024-2025, 

passa a ser composto pelos seguintes membros: 
 

I - REPRESENTANTES DO PODER PÚBLICO MUNICIPAL 

 
1. Secretaria Municipal de Assistência Social 

Titular: ANNELISA DE ANDRADE ROSA 
Suplente: Fernanda Amara Trindade 

 

2. Secretaria Municipal da Saúde 
Titular: ALTAIR CAMILO EVARISTO 
Suplente: Thamiris Farnezi de Oliveira Camargo 
 

3. Secretaria Municipal de Agricultura, Abastecimento e Meio Ambiente 
Titular: MARLENE ABRAHÃO MELONI 
Suplente:  Rodrigo Rodrigues dos Reis 
 

4. Secretaria Municipal de Educação 
Titular: ALINE DA SILVEIRA PAES 
Suplente: Sebastião Ferreira 
 

5. Secretaria Municipal de Finanças e Orçamento 
Titular:  MARCOS ANTÔNIO ROCHA DA SILVA 
Suplente: Igor Oliveira do Nascimento  
 

 

II - REPRESENTANTES DA SOCIEDADE CIVIL 

 
1- Representantes do Núcleo de Assistência Infanto Juvenil de Jardinópolis 
Titular: MARIANA LAMONATO REIS FELIPE  

Suplente: LIVIA FRANCIENE ROBEIRO 
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TERRA DA MANGA 
Dec7393-2024-fls. 2 

 

2- Representantes da APAE – Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de 
Jardinópolis 

Titular: ANA PAULA CORADINE CARNEIRO 

Suplente: ROBERTA BORTOLIN DA SILVA RIBEIRO 

 
3- Representantes da Casa Espírita Terra de Ismael  
Titular: BIANCA WALERIA BERTONI 
Suplente: Ana Paula Toti Machado 
  
4- Representantes dos Usuários ou de Organizações de usuários da Assistência Social 
Titular: MARIA ROSÁRIA GIMENES 
Suplente: Keila Maria De Assis Souto 
 
5 - Representantes dos Profissionais de Assistência Social 

Titular: EDILA MELLO DE MENESES  

 
 
ARTIGO 2º:  Os efeitos do presente Decreto retroagem a partir de 27 de agosto de 2024, 

ficando convalidados todos os atos praticados pelo referido Conselho até a 
presente data. 

 
ARTIGO 3º:  Este Decreto entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em 

contrário.  
 

            
             Prefeitura Municipal de Jardinópolis, 11 de dezembro de 2024. 

 
 
 
 

 
PAULO JOSÉ BRIGLIADORI 
         Prefeito Municipal 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

PUBLICADO E REGISTRADO NA SECRETARIA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
JARDINÓPOLIS/SP, EM 11 DE DEZEMBRO DE 2024. 
 
 
 
 
 

  MÁRCIA APARECIDA RODRIGUES  
         Secretária da Prefeitura Municipal 
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TERRA DA MANGA  

P  O  R  T  A  R  I  A                 N.º 728/2024 
=De    11    de   Dezembro    de     2024= 

 

  “INSTAURA O PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO 
SOB N.º 51/2024, E NOMEIA COMISSÃO PARA 
APURAÇÃO DE EVENTUAIS RESPONSABILIDADES, 
NA FORMA QUE ESPECIFICA”::::::::::::::::::::::::::::::::
   

O SENHOR PAULO JOSÉ BRIGLIADORI, PREFEITO MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS, ESTADO 
DE SÃO PAULO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI, 
CONSIDERANDO os termos contidos no Memorando sob n.º 15.304/2024, bem como 
no Parecer emitido pelo Secretário Municipal de Negócios e Assuntos Jurídicos-
SENJUR, onde se verifica a necessidade de se efetuar apuração dos fatos ali relatados, 
onde determinou-se pela instauração do Processo Administrativo sob n.º 51/2024, 
com a nomeação de comissão competente para tal finalidade, conforme constante da 
Deliberação do Chefe do Executivo; 

 

R E S O L V E: 
 

Art. 1º.  Fica instaurada a abertura do PROCESSO ADMINISTRATIVO sob n.º 
51/2024, a fim de se efetuar apuração de eventuais responsabilidades, 
conforme discorrido nos documentos acima mencionados. 

 

Art. 2º.  Ficam nomeados os seguintes membros, sob a Presidência da primeira, para 
comporem a COMISSÃO DO PROCESSO ADMINISTRATIVO sob n.º 
51/2024, a qual terá o prazo de 120 (cento e vinte) dias para concluir seus 
trabalhos, podendo tal prazo ser prorrogado por igual período: 

 

• BRUNO SERIBELLI DE SOUZA - (Presidente)  
• ELIANA DA SILVA SANTOS   
• LINDINALVA APARECIDA OLIVEIRA BARBOSA TARDIVO     

 
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário. 
 
PUBLIQUE-SE, REGISTRA-SE E CUMPRA-SE. AO DEPARTAMENTO JURÍDICO PARA 
PROVIDÊNCIAS. 
 

 

Prefeitura Municipal de Jardinópolis/SP, 11 de dezembro de 2024. 
 
 
 
 
 
 

PAULO JOSÉ BRIGLIADORI 
  Prefeito Municipal 

 
 

PUBLICADA E REGISTRADA NO SETOR DO EXPEDIENTE DA SECRETARIA DA 
PREFEITURA DE JARDINÓPOLIS/SP, EM 11 DE dezembro DE 2024. 

 
            
 
 
                 MÁRCIA APARECIDA RODRIGUES 

                                             Secretária da Prefeitura Municipal  

PAULO JOSE 

BRIGLIADORI:06257997

801

Assinado de forma digital por 

PAULO JOSE 

BRIGLIADORI:06257997801 

Dados: 2024.12.11 11:44:47 -03'00'

MARCIA APARECIDA 

RODRIGUES:03455623808

Assinado de forma digital por 

MARCIA APARECIDA 

RODRIGUES:03455623808 

Dados: 2024.12.11 13:31:00 -03'00'

Portarias
Portarias
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TERRA DA MANGA  

P  O  R  T  A  R  I  A                 N.º 729/2024 
=De    11    de   Dezembro    de     2024= 

 

  “INSTAURA O PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO 
SOB N.º 52/2024, E NOMEIA COMISSÃO PARA 
APURAÇÃO DE EVENTUAIS RESPONSABILIDADES, 
NA FORMA QUE ESPECIFICA”::::::::::::::::::::::::::::::::
   

O SENHOR PAULO JOSÉ BRIGLIADORI, PREFEITO MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS, ESTADO 
DE SÃO PAULO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI, 
CONSIDERANDO os termos contidos no Memorando sob n.º 17.400/2024, bem como 
no Parecer emitido pelo Secretário Municipal de Negócios e Assuntos Jurídicos-
SENJUR, onde se verifica a necessidade de se efetuar apuração dos fatos ali relatados, 
onde determinou-se pela instauração do Processo Administrativo sob n.º 52/2024, 
com a nomeação de comissão competente para tal finalidade, conforme constante da 
Deliberação do Chefe do Executivo; 

 

R E S O L V E: 
 

Art. 1º.  Fica instaurada a abertura do PROCESSO ADMINISTRATIVO sob n.º 
52/2024, a fim de se efetuar apuração de eventuais responsabilidades, 
conforme discorrido nos documentos acima mencionados. 

 

Art. 2º.  Ficam nomeados os seguintes membros, sob a Presidência da primeira, para 
comporem a COMISSÃO DO PROCESSO ADMINISTRATIVO sob n.º 
52/2024, a qual terá o prazo de 120 (cento e vinte) dias para concluir seus 
trabalhos, podendo tal prazo ser prorrogado por igual período: 

 

• BRUNO SERIBELLI DE SOUZA - (Presidente)  
• ELIANA DA SILVA SANTOS   
• LINDINALVA APARECIDA OLIVEIRA BARBOSA TARDIVO     

 
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário. 
 
PUBLIQUE-SE, REGISTRA-SE E CUMPRA-SE. AO DEPARTAMENTO JURÍDICO PARA 
PROVIDÊNCIAS. 
 

 

Prefeitura Municipal de Jardinópolis/SP, 11 de dezembro de 2024. 
 
 
 
 
 
 

PAULO JOSÉ BRIGLIADORI 
  Prefeito Municipal 

 
 

PUBLICADA E REGISTRADA NO SETOR DO EXPEDIENTE DA SECRETARIA DA 
PREFEITURA DE JARDINÓPOLIS/SP, EM 11 DE dezembro DE 2024. 

 
            
 
 
                 MÁRCIA APARECIDA RODRIGUES 

                                             Secretária da Prefeitura Municipal  

PAULO JOSE 

BRIGLIADORI:0625799

7801

Assinado de forma digital por 

PAULO JOSE 

BRIGLIADORI:06257997801 

Dados: 2024.12.11 11:45:26 -03'00'

MARCIA APARECIDA 

RODRIGUES:034556238

08

Assinado de forma digital por 

MARCIA APARECIDA 

RODRIGUES:03455623808 

Dados: 2024.12.11 13:31:20 -03'00'
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TERRA DA MANGA  

 

P  O  R  T  A  R  I   A            N.º 730/2024 
=De   11    de   Dezembro   de    2024= 

 
O SENHOR PAULO JOSÉ BRIGLIADORI, PREFEITO DE JARDINÓPOLIS, ESTADO 
DE SÃO PAULO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR 
LEI, 
CONSIDERANDO os termos contidos no Memorando 24.718/2024 emanado 
pela Secretaria de Obras e Serviços Públicos-SEOPS; 
CONSIDERANDO, ainda, o disposto no Despacho 2-24.718/2024 emanado pelo 
Chefe do Executivo,  
R 
 E 
  S 
   O 
     L 
      V 
        E: fixar a sede de exercício, a partir do desta data do servidor abaixo 

mencionado, ficando revogada a Portaria Municipal n.º 201/2013, a 
saber:         

 

Nome SEBASTIÃO FERNANDES DA ROCHA 
Função FISCAL DE OBRAS E AMBIENTAL 

Da unidade DEPARTAMENTO DE ÁGUA E ESGOTO - SEOPS 

Para unidade SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E ORÇAMENTO 

  
 
PUBLIQUE-SE, REGISTRA-SE E CUMPRA-SE. AO SETOR DE RECURSOS HUMANOS 
PARA AS PROVIDÊNCIAS. 
 
 

Prefeitura de Jardinópolis/SP, 11 de dezembro de 2024. 
 
 
 
 
 

PAULO JOSÉ BRIGLIADORI 
                                                Prefeito Municipal 
 
 
PUBLICADA E REGISTRADA NO SETOR DO EXPEDIENTE DA SECRETARIA DA 
PREFEITURA DE JARDINÓPOLIS/SP, EM 11 DE DEZEMBRO DE 2024. 
 
 
 
 
 
                                                                MÁRCIA APARECIDA RODRIGUES  

                                                        Secretária da Prefeitura Municipal  
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